
EDITAL N.º 7/AM/2022 


MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS ROSADO MARQUES, Presidente da Assembleia 

Municipal de Reguengos de Monsaraz, faz saber, ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 2 do 

artigo 56.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, que a Assembleia Municipal 

de Reguengos de Monsaraz, em sessão ordinária realizada em 24 de junho de 2022, 

deliberou aprovar em minuta nos termos do n.0 3 do artigo 57.0 do citado diploma legal, 

que estabeleceu o Regime Jurídico das Autarquias Locais, os seguintes pontos da ordem 

do dia: 

Adesão à ANAM-Associação Nacional de Assembleias Municipais 

Aprovado por unanimidade. 

Regimento do Conselho Municipal de Saúde 

Aprovado por unanimidade. 

Eleição de um Presidente de Junta de Freguesia para o Conselho Municipal de 

Saúde 

Aprovado, por unanimidade, designar o Presidente da Junta de Freguesia de Reguengos 

de Monsaraz, Pedro Miguel Varela Mata da Conceição, para representante das freguesias 

no Conselho Municipal de Saúde. 

Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de Reguengos de Monsaraz 

Aprovado por unanimidade. 

Regulamento Municipal do Centro Náutico e da Praia Fluvial de Monsaraz 

Aprovado por unanimidade. 

Contratação de empréstimo de médio e longo prazos para substituição de dívida 

dos acordos de regularização de dívida celebrados entre o Município de 
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Reguengos de Monsaraz e a Águas do Vale do Tejo, S.A. em 15/9/2020 e 

30/12/2020 - Relatório Final de Análise de Propostas 

Aprovado, por maioria, com dez votos a favor dos deputados do Partido Social 

Democrata, Maria de Fátima dos Santos Rosado Marques, Sandra Isabel Lopes da Silva, 

Nuno Miguel dos Santos Lavaredas, Matilde Parreira Lopes Capucho, Rogério Paulo 

Carujo Carreteiro, Adriana Filipa da Conceição Amador, Pedro Alexandre dos Santos 

Pinheiro, Dina Bela Chá Marques Simão, da Coligação Democrática Unitária, Luís 

Fernando Valadas Viola e do Partido Chega, Rodrigo José Ramalho Paias e com nove 

votos contra do Partido Socialista, Élia de Fátima Janes Quintas, Maria Manuela 

Rodrigues Marques, Mário Sérgio Mendes Ramalho, Ana Rita Espenica Godinho Feijão, 

Eduardo Manuel Cardoso da Silva, Vânia Isabel dos Santos Ramalho, António José Fialho 

Cartaxo, Clarinda Maria da Conceição Velada Prezado e Luís António Rato Fonseca, nos 

termos do disposto na alínea ccc) do n.0 1 do artigo 33.0 do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e respetivas 

declarações de retificação, nos termos do disposto na alínea f) do n.0 1 do artigo 25.º 

daquele Regime Jurídico: 

a) Autorizar a Câmara Municipal a contratar dois empréstimos de médio e longo prazos 

para substituição de dívida dos acordos de regularização de dívida celebrados entre o 

Município de Reguengos de Monsaraz e a Águas do Vale do Tejo, S.A. em 15.09.2020 e 

31.12.2020, no valor global de € 7.009.836,15 (sete milhões, nove mil, oitocentos e trinta e 

seis euros e quinze cêntimos); 

b) Autorizar a contratação destes financiamentos atentos os considerandos da presente 

proposta e de acordo com o Relatório Final de Análise das Propostas para contratação de 

empréstimo de médio e longo prazo para substituição de dívida dos acordos de 

regularização de dívida celebrados entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a 

Águas do Vale do Tejo, S.A. em 15.09.2020 e 31.12.2020, com as instituições financeiras 

seguintes: 

b.1) Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Alentejo Central, C.R.L., para o montante de€ 

2.000.000,00 (dois milhões de euros), com taxa de juro variável indexada à Euribor a 12M, 

spread 0,5% e floor zero, prazo de 20 anos, sem carência de capital, com reembolso em 

prestações trimestrais constantes de capital e juros e comissão de gestão de € 
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50,00/trimestre; e, 


b.2) Banco BPI, S.A. para o montante remanescente, no valor de € 5.009.836,15 (cinco 


milhões, nove mil, oitocentos e trinta e seis euros e quinze cêntimos), com taxa de juro 


variável indexada à Euribor a 12M, spread 0,7% e floor zero, prazo de 20 anos, sem 


carência de capital, com reembolso em prestações trimestrais, sucessivas e postecipadas, 


constantes de capital e juros e comissão de gestão de€ 20,00/mês. 


Plano de Saneamento Financeiro - 9. 0 Relatório Semestral. 

Aprovado por unanimidade. 

Reguengos de Monsaraz, 28 de junho de 2022. 

A Presidente da Assembleia Municipal 

Maria de Fátima dos Santos Rosado Marques 
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